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	INDICAÇÃO Nº 451/2015



AUTORIA: VEREADORES VANDERLEI BAIOTO, GILBERTO VIEIRA DE MELO, LEANDRO MARTINS DOS SANTOS E MARCELO MARTINEZ ACOSTA.
INDICAM A NECESSIDADE DA ELABORAÇÃO DE ESTUDO PARA A  CRIAÇÃO DE UM ESPAÇO DE LAZER NO BAIRRO BOA ESPERANÇA.
                                                             Solicitamos à Mesa, ouvir do soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da elaboração de estudo para a criação de um espaço de lazer no Bairro Boa Esperança.  
  JUSTIFICATIVA
    Sugerir a administração pública a adoção de medidas de interesse público, por isso vimos propor a construção de uma área de lazer no Bairro Boa Esperança, que carece de um local seguro onde os cidadãos possam levar seus filhos para entretenimento e lazer, adultos e idosos para o necessário convívio em comunidade.

Este bairro possui uma área pública na Travessa  São Cristóvão, onde pode ser construída uma área de lazer cercada e com vigia para melhor segurança. Uma cidade para ser aprazível, deve oferecer ao povo espaços públicos de lazer e acessível, pois promove o encontro entre pessoas em geral, entre famílias e, sobretudo entre crianças, alem de ser um fator de desenvolvimento urbano que muito valoriza o setor.

Sugerimos que esta área de lazer, que além da arborização ornamental, com traçado paisagístico e arquitetônico moderno, seja cercada e com vigia para melhor segurança, com isto, as famílias poderiam no final de tarde e no início da noite fazer um passeio agradável com seus filhos, levando-os para brincar neste espaço de lazer.   



                          Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 23 de março de 2015.
VER.    VANDERLEI BAIOTO              VER.  GILBERTO VIEIRA DE MELO
VER. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS         VER.MARCELO M. ACOSTA
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2015                 _________________________

                                                                                                                                         Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2015

Presidente  _________________________________

                                    Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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